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EXCETENTíSSMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBTEIA TEGISTAIIVA DO ESTADO
DO PIAUí, DEPUIADO TRANCISCO JOSÉ ATVES SITVA
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Av. Mol. Costelo Bronco, 201 - Cobrol - Teresino/Pl {86) 3t33-3022
E-moil: depgrocinhomoosonlo@olepi.pi.gov.br

RêquêÍimenlo n"

GRACINHA MÃO SANTA, Deputodo Estoduol - PP, com ossento nesto

Coso Legislotivo, venho peronte o vosso excelêncio, com bose no Art. I I l,

XV do Regimento lnterno. REQUERER o reqislro em olo de NOTA DE PESAR

pelo folecimento de WANDERLEI PORTELA VERAS, ocorrido no dio I ó de moio

do corrente ono no cidode de Pornoíbo, por porodo cordíoco decorrente

de inforto. Wonderlei Portelo Veros ero fotógrofo e por suos lentes possorom

os reolizoÇôes e os feitos dos geslores do Prefeituro de Pornoíbo. Seu

profissionolismo ero oportidório, pois exercio seus trobolhos continuomente

poro vórios gestores do cidode independente do portido ou do ideologio

político.

Esto Depulodo Esloduol e o AIEPI se compodece no dor do Íomílio de

ItYqnderlei Porlelo Veros pelo irreporóvel perdo e preslo condolêncios oos

fomiliores e omigos enlulodos. Rogomos o Deus que no oconchego de seus

broços recebo esle enle querido. e quê no color de seu imenso coroçõo
conforte o lodos por eslo gronde perdo, em que os polovros se opequenom

e o espírilo busco omporo no Fé.

Requer, por conseguinle, Comunicocôo de Pgso+fs(r o esposo.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL

GRACINHA MÃO SANTA

JUSTIFICATIVA

Solicitomos que sejo publicodo nos onois desto Coso Legislolivo, bem
como envio poro o fomílio de NOTA DE PESAR pelo folecimento do fotógrofo,
Wonderlei Porlelo Veros, ocoÍÍido em 16/0512023. deconente de
complicoçôes de um inforlo.

Hóbil e tolentoso fotógrofo, Wonderlei foi requisilodo oo longo dos
onos pelos gestores do Município de Pornoíbo, independente do ideologio
polÍtico, poro grovor no memório histórico os otos e reolizoções do
municipolidode.

Wonderlei porte nos deixondo um legodo grovodo no memório de
suos cômeros. Deixo o esposo e três filhos.

Esto Deputodo Estoduol e o ALEPI se compodece no dor do fomílio
de WANDERIEI PORIELA VERAS oelo ineooróvel perdo e preslo condolêncios
oos fomi s e omioos enlulodos. Roqomo s o Deus que no oconcheqo de
seus brocos recebo esle enle quêrido, e que no color de seu imenso corocoo

ueno
eoe busco omporo no Fé.

Assim, Íêquerêmos o envio de comunicocõo de pesor ooro o fomílio
enl do em nome do esposo THAYS VERAS, no endereço Ruo A, Conjunto
Esperonço ll, Boirro Boo Esperonço, CEP 64.215-325, pornoíbo-pl

Polócio Petrônio Portelo - Solo dos Se embleio Legislotivo do
EsÍodo do Piouí. Teresino, PiouÍ, _16 dé de 202

GRACINHA MÃO SANTA
Depuiodo Estoduol/PP

o Í de erdo s lovro

n d.il9

Av. Mol. Cosielo Bronco, 201 - Cobrol - Teresino/pl (

E-moil: depgÍocinhomoosonto@olepi.pi_gov
I 3133-3022
br

----..________-f


